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ENTIDADE:
PREfEITURA DO MUNICíPIO
DE MACEDÔNIA-SP
CNPJ: 45.115.912/0001-47
Praça José Princi, nº 449 - Centro (Paço Municipal)
CEP 15620-000 - Macedônia - SP
Telefone: (17) 3849-1162
Ouvidoria: (17) 3849-1212
Site: www.macedonia.sp.gov.br

EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Macedônia-SP, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é o veículo 
de publicação dos atos oficiais de todas as entidades da 
Administração Direta e Indireta conforme disposto no 
Artigo 4º da Lei Municipal nº Lei 1.267/2019.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Macedônia-SP poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
macedonia.sp.gov.br e pesquisados com acesso gratuito 
sem necessidade de cadastro prévio.
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ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 215 DE 10 DE MARÇO DE 2025

PORTARIA Nº. 215/2025 DE 10 DE MARÇO DE 2025.
Dispõe sobre concessão de licença por motivo de doença em 
pessoas da família com remuneração.

 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas, resolve:
 Artigo 1°: Conceder LICENÇA POR MOTIVO DE 
DOENÇA EM PESSOAS DA FAMÍLIA COM REMUNERA-
ÇÃO, à servidora CRISTIANA APARECIDA BRIGATTI, lotada 
no cargo de ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO, referência 
“21”, pelo período de 30 (trinta) dias, a partir de 07/02/2025, 
conforme preceitua o artigo 115 da Lei Complementar 
008/92, de 01/Dezembro/1992, Regime Jurídico Único, dos 
funcionários municipais. 
      
 Registre-se, publique-se e cumpra-se.
                   Macedônia, 10 de março de 2025.

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS                                                        
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Mace-
dônia, e publicada em 10 de março de 2025 no Diário Oficial 
do Município na forma da Lei nº 1.267/2019 regulamentada 
pelo Decreto nº 068/2019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 216 DE 10 DE MARÇO DE 2025

PORTARIA Nº. 216/2025 DE 10 DE MARÇO DE 2025.
Dispõe sobre concessão de prorrogação de licença por 
motivo de doença em pessoas da família com remuneração.

 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas, resolve:

 Artigo 1°: Conceder prorrogação de LICENÇA POR 
MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOAS DA FAMÍLIA COM 
REMUNERAÇÃO, à servidora CRISTIANA APARECIDA 
BRIGATTI, lotada no cargo de ASSISTENTE DE ADMINIS-
TRAÇÃO, referência “21”, pelo período de 30 (trinta) dias, a 
partir de 09/03/2025, conforme preceitua o artigo 115, §2° da 
Lei Complementar 008/92, de 01/Dezembro/1992, Regime 
Jurídico Único, dos funcionários municipais. 
       

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.
                   Macedônia, 10 de março de 2025.

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS                                                        
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Mace-
dônia, e publicada em 10 de março de 2025 no Diário Oficial 
do Município na forma da Lei nº 1.267/2019 regulamentada 
pelo Decreto nº 068/2019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 217 DE 10 DE MARÇO DE 2025

PORTARIA Nº 217/2025 DE 10 DE MARÇO DE 2.025.
Concede Férias com pagamento em pecúnia a servidores e 
dá outras providências.

 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas.
 CONCEDE FÉRIAS aos servidores abaixo relacio-
nados, com pagamento em pecúnia, nos termos do artigo 99, 
da L.C. 08/92, REG. JURÍDICO ÚNICO.

NOME DIAS CARGO P E R Í O D O 
AQUISITIVO

CARLOS ALBERTO DOS SAN-
TOS

10 OPERADOR 
DE EQUIP. RO-
DOVIÁRIO

13/03/2022 À 
13/03/2023

DANIELA LHOBREGAT DA SIL-
VA BRIGATTI

10 P S I C Ó L O -
GO II

01/04/2023 À 
01/04/2024

IZABELA PEREIRA SANTOS 10 MONITOR 07/02/2022 À 
07/02/2023

LUANA PATRICIA PASQUINI 10 ENFERMEI-
RO PSF

01/06/2020 À 
01/06/2021

NEIVA ELMANO DA SILVA 
BORGES

10 TESOUREI-
RO

01/02/2024 À 
01/02/2025

SONIA MARIA DE SOUZA 10 S E R V I Ç O S 
GERAIS

01/03/2024 À 
01/03/2025

 Registre-se, publique-se e cumpre-se.
 Macedônia, 10 de março de 2.025.

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Mace-
dônia, e publicada em 10 de março de 2025 no Diário Oficial 
do Município na forma da Lei nº 1.267/2019 regulamentada 
pelo Decreto nº 068/2019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

http://www.diariotransparente.com.br
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ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 218 DE 10 DE MARÇO DE 2025

PORTARIA Nº 218/2025 DE 10 DE MARÇO DE 2.025.
Concede Licença Prêmio em pecúnia a servidores e dá outras providências.

 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Prefeito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas.
 CONCEDE LICENÇA PRÊMIO aos servidores abaixo relacionados, com pagamento em pecúnia, nos termos do artigo 
124, da L.C. 08/92, REG. JURÍDICO ÚNICO.                                        

NOME DIAS CARGO PERÍODO AQUISITIVO

CÉLIA XAVIER 30 PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA – 
PEB I

03/02/2009 À 03/02/2014

Registre-se, publique-se e cumpre-se.
Macedônia, 10 de março de 2.025.

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Macedônia, e publicada em 10 de março de 2025 no Diário Oficial do 
Município na forma da Lei nº 1.267/2019 regulamentada pelo Decreto nº 068/2019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 219 DE 10 DE MARÇO DE 2025

PORTARIA Nº 219/2025 DE 10 DE MARÇO DE 2.025.
Concede licença-prêmio a servidores e dá outras providências.

 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Prefeito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas.
 CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO POR ASSIDUIDADE aos servidores abaixo relacionados, pelos serviços prestados 
ao Município.                                        

NOME DIAS CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DESCANSO

CÉLIA APARECIDA VIEIRA LUCÂNIA 30 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 01/08/2012 À 01/08/2017 05/02/2025 À 06/03/2025

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 30 OPERADOR DE EQUIP. RODOVIÁRIOS 13/03/2000 À 13/03/2005 10/02/2025 À 11/03/2025

JOSÉ CARLOS ZANUSSO 30 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 17/08/2009 À 17/08/2014 09/03/2025 À 07/04/2025

TANIA REGINA BASSO 30 PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA – 
PEB I

02/03/2017 À 06/10/2023 07/02/2025 À 08/03/2025

TANIA ELISA LOURENÇO DOMINGUES 30 TECNICO DE ENFERMAGEM 02/06/2013 À 02/06/2018 04/03/2025 À 02/04/2025

Registre-se, publique-se e cumpre-se.
Macedônia, 10 de março de 2.025.

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Macedônia, e publicada em 10 de março de 2025 no Diário Oficial do 
Município na forma da Lei nº 1.267/2019 regulamentada pelo Decreto nº 068/2019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

http://www.diariotransparente.com.br
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ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 220 DE 10 DE MARÇO DE 2025

PORTARIA Nº 220/2025 DE 10 DE MARÇO DE 2.025.
Concede Férias a servidores e dá outras providências.

 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Prefeito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas.

 CONCEDE FÉRIAS regulamentares aos servidores abaixo relacionados, pelos serviços prestados ao Município.

NOME DIAS CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DESCANSO

ANTONIO DA SILVA MACHADO 30 PEDREIRO 03/09/2023 À 03/09/2024 10/03/2025 À 08/04/2025

ALCIDEMAR MARQUES DE TOLEDO 30 AUXILIAR DE ENFERMAGEM 01/11/2022 À 01/11/2023 10/03/2025 À 08/04/2025

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 20 OPERADOR DE EQUIP. RODOVIÁRIO 13/03/2022 À 13/03/2023 12/03/2025 À 31/03/2025

EDUARDO CANDIDO DE CASTRO 30 SERVIÇOS GERAIS 01/03/2024 À 01/03/2025 10/03/2025 À 08/04/2025

ELIENE ANDRADE MARQUES 30 SERVIÇOS GERAIS 14/05/2022 À 14/05/2023 07/03/2025 À 05/04/2025

ELIANE APARECIDA RODRIGUES MONÇÃO 
BERNARDO

30 COORDENADOR DE CRAS 28/06/2023 À 28/06/2024 10/03/2025 À 08/04/2025

ELENILDA RIBEIRO DA SILVA ALENCAR 30 ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO 03/11/2023 À 03/11/2024 10/03/2025 À 08/04/2025

GLAUCIA VANUSA COELHO DE OLIVEIRA 30 ENFERMEIRO 18/05/2023 À 18/05/2024 06/02/2025 À 07/03/2025

JOSIAS RODRIGUES DA MATA 30 OPERADOR DE EQUIP. RODOVIÁRIOS 16/09/2023 À 16/09/2024 10/03/2025 À 08/04/2025

LUCIANA CECÍLIA SABINO PREIHSNER 10 TESOUREIRO 22/01/2024 À 22/01/2025 12/03/2025 À 21/03/2025

LUIZ DONIZETE BATISTA ALVES 30 VIGILANTE 01/08/2019 À 01/08/2020 12/03/2025 À 10/04/2025

MAYCON DE SOUZA DA SILVA 15 SERVIÇOS GERAIS 02/03/2022 À 02/03/2023 10/03/2025 À 24/03/2025

NEIVA ELMANO DA SILVA BORGES 11 TESOUREIRO 01/02/2024 À 01/02/2025 17/02/2025 À 27/02/2025

SÔNIA MARIA DE SOUZA 20 SERVIÇOS GERAIS 01/03/2024 À 01/03/2025 10/03/2025 À 29/03/2025

YASMIN PARREIRA TOLEDO DE LIMA 22 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 02/05/2023 À 02/05/2024 10/03/2025 Á 31/03/2025

Registre-se, publique-se e cumpre-se.

Macedônia, 10 de março de 2.025.

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Macedônia, e publicada em 10 de março de 2025 no Diário Oficial do 
Município na forma da Lei nº 1.267/2019 regulamentada pelo Decreto nº 068/2019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos
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LICITAÇÕES
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA Nº 055/2025

PROCESSO Nº 067/2025.
DISPENSA Nº 055/2025.
OBJETO:  REVISÃO KWID SWL8G90.

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA Nº 055/2025. PROCESSO Nº 067/2025 REVI-
SÃO KWID SWL8G90. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO: Art. 75 § 7º, Lei nº 14.133 (1º de abril de 2021), 
conforme justificativas apresentadas nos autos. Empresa 
contratada VILLE RIO PRETO COMERCIO DE VEICULOS 
E PEÇAS LTDA, CNPJ 07.866.156/0004-41 com sede na 
AV. BRASIL 4920 – PARQUE BRASILIA - VOTUPORANGA – 
SP – CEP 15500051, no valor R$ 1.109,01 (mil cento e nove 
reais e um centavos). Macedônia, 27 de fevereiro de 2025. 
Autorização: REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, 
Prefeito Municipal. 

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS
Prefeito Municipal

CERTIDÃO
Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Mace-
dônia, e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 
na forma da Lei nº 1.267/2.019, regulamentada pelo Decreto 
nº 068/2.019, e, ainda, no site www.macedonia.sp.gov.br 10 
de março de 2025.

SERGIO TAHARA
Agente de Contratação

http://www.diariotransparente.com.br
http://www.macedonia.sp.gov.br
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DECRETO Nº 026, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2025 
 

Dispõe sobre o remanejamento de recursos do orçamento fiscal de 2025 e dá 
providências correlatas. 
 

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Prefeito do Município de Macedônia, Estado de São 
Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 9º, da Lei Municipal nº 1.488, de 
26 de junho de 2024, 

   

DECRETA: 
 

Art. 1º Ficam remanejadas na forma abaixo discriminada as dotações orçamentárias aprovadas 
na lei orçamentária anual de 2025: 

 
Acréscimos: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
170 021301 12.365.0018.2024 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 9.300,00 
271 021401 10.301.0029.2043 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 300,00 
285 021401 10.301.0029.2045 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 10.500,00 

    TOTAL GERAL 20.100,00 
 
Reduções: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
76 021001 04.122.0041.2075 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -5.000,00 
89 021101 04.122.0008.2013 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação -5.000,00 

126 021201 08.243.0038.2016 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -1.100,00 
128 021201 08.243.0038.2091 3.3.90.30.00 Material de Consumo -3.000,00 
129 021201 08.243.0038.2091 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física -3.000,00 
130 021201 08.243.0038.2091 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -3.000,00 

    TOTAL GERAL -20.100,00 
 

 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 
 

Macedônia, 24 de fevereiro de 2025 
 
 

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 

CERTIDÃO 
 
Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Macedônia e publicado no Diário Oficial 

Eletrônico do Município, na forma da Lei nº 1.267/2019, regulamentada pelo Decreto nº 68/2019, na data de 
10 de março de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

CARLOS DANILO RIBEIRO 
Procurador Geral 
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